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PROVA QUE COMPETE A SEGURADORA

RESUMO

- ... Competia as seguradora o 6nus de comprovar a sua ocorréncia, conforme entendem sem discrepancia a
jurisprudéncia (cfr. além dos arestos ja citados o inserto na RTJ 110/419-423) e a doutrina, valendo
ressaltar-se as licdes de CARVALHO SANTOS e de JOAO LUIZ ALVES. - Para o primeiro, "o suicidio,
todavia presume-se sempre como ato de inconsciéncia, cabendo a quem tiver interesse provar o contrario,
de modo a destruir tal presuncéo. Vale dizer: ao segurador compete fazer a prova de que o segurado
suicidou-se premeditadamente, com a consciéncia de seu ato (cfr. OLAVO DE ANDRADE, Seguros de Vida,
pag. 96)" (Codigo Civil Brasileiro Interpretado, vol. 19, pag. 287, ed. 1938). - Conforme magistério de JOAO
LUIZ ALVES, "o caso de duelo nédo oferece dificuldade; o de suicidio, porém, na prética, pode oferecé-la.
Todavia a premeditacéo e sanidade de espirito séo questdes de fato, dependentes de prova. Essa prova
incumbe ao segurador: a presunc¢éo € que o suicidio € um ato de desequilibrio mental, que torna involuntario
0 ato" (Cadigo Civil Anotado, pag. 1.031, ed. 1923). Ac. de 29-08-1989 Arquivo do EMFOR - STJ/846
EMFOR 533

EMENTA
A seguradora, ainda, compete a prova de que o segurado se suicidou premeditadamente, com a consciéncia
de seu ato.

NOTA DA REDACAO
RTJ



